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TEMPO MÍNIMO PARA REALIZAÇÃO DA
CONFERÊNCIA

16ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



O Informe trata dos aspectos metodológicos

das conferências municipais abordando os

seguintes pontos: 

1.Regras gerais para realização da Conferência

Municipal de Assistência Social;

2.Proposta da Programação da Conferência

Municipal;

3.Instrumentais.

INFORME CNAS Nº 2/2025
              METODOLOGIA



O ponto 1 - Regras Gerais da Conferência Municipal de Assistência Social -,

trata também das atividades obrigatórias pré-conferência, frisando que “os

dias para realização da conferência municipal devem ser utilizados da melhor

forma possível  para amplo debate sobre análise de conjuntura, eixos

temáticos, qualificação das propostas de deliberações a serem

encaminhadas”, destacando entre as atividades obrigatórias a aprovação do

Regimento Interno e seu processo: 

SOBRE O PROCESSO DE APROVAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO....





O documento será apreciado por
conselheiras/os e aprovado, com  
ou sem alterações;

O Regimento Interno da 16ª
Conferência será previamente
submetido à análise e
contribuições em consulta
pública, por meio de formulário
virtual, pelo período de 15 dias
úteis, iniciando dia 26 de
agosto e encerrando dia 12 de
setembro;

Elaboração da minuta do
Regimento Interno da 16ª
Conferência de Assistência
Social de Pernambuco;

REGIMENTO INTERNO DA 16ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERNAMBUCO

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 16ª
CONFERÊNCIA ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PE

PLENO CONSULTA PÚBLICA

1. 2. 3.



O Regimento Interno da 16ª Conferência
Estadual de Assistência Social de
Pernambuco será lido no primeiro dia
da mesma, na mesa de abertura, para o
conhecimento de todas/os as/os
presentes, sem momento para
discussão ou sugestão de alteração.

Debate e aprovação do Regimento
Interno da 16ª Conferência Estadual
de Assistência Social de Pernambuco
acontecerá com o franqueamento da
palavra a toda/os a/os presentes;

REGIMENTO INTERNO DA 16ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERNAMBUCO

REUNIÃO ON LINE
LEITURA NA 16ª CONFERÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PE

4. 5.



RESOLUÇÃO CEAS/PE Nº 706, DE 26 
DE FEVEREIRO DE 2025



ORIENTAÇÕES PARA AS CONFERÊNCIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRAZO PARA 
CONSULTA PÚBLICA1.

15 dias (disponibilizado online, amplamente divulgado, em formato que permita
contribuições);
 
O prazo deve  ser apresentado com data de início e término em destaque e de forma objetiva;  

Como  sugestão, o prazo encerrar levando em consideração o tempo para a compilação das informações  e a
realização de reunião ampliada e para aprovação do documento ; 
Ex:. Se a Conferência vai acontecer dias 28 e 29 de maio, o prazo sugerido para a consulta pública pode ser,
considerando os dias úteis, 25 de abril até 16 de maio,  ficando entre os dias 19 e 27  o tempo para a Reunião Ampliada. 

O formato híbrido ou online.



ORIENTAÇÕES PARA AS CONFERÊNCIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO DE APROVAÇÃO DO
REGIMENTO INTERNO2.

LEITURA DO REGIMENTO NA
CONFERÊNCIA 3.

Reunião Ampliada, em formato presencial,  híbrido ou online; 
 
 Todas/ os presentes terão o franqueamento da palavra, de acordo com as regras pactuadas; 

Sugere-se que esta reunião aconteça na semana anterior a realização da Conferência Municipal de Assistência
Social. 

Leitura na mesa de abertura;
 



MOMENTO CONFERIR





REFLEXÕES

Qual foi o tratamento dado às deliberações da última Conferência? 

Eles foram incorporados ao planejamento e ações políticas do Conselho? 

A sociedade sabe e lembra o que foi deliberado na última conferência?

EXPERIÊNCIA CNAS

O Conselho Nacional de Assistência Social durante a 13º Conferência Nacional de Assistência Social

apresentou status das deliberações da 12ª Conferência Nacional, com intuito de dar devolutiva a

sociedade sobre a situação das deliberações da citada Conferência, da seguinte forma: 

Conselheiras/os tomaram conhecimento das deliberações; 1.

Na sequência, o acompanhamento e distribuição das deliberações entre as Comissões de acordo

com o tema; 

2.

Cada comissão incorporou as deliberações em seu plano de ação de descreve o status da

deliberação, bem como adota providências consideradas pertinentes. 

3.





MONITORAMENTO



TEMPO MÍNIMO PARA REALIZAÇÃO
DA CONFERÊNCIA

O CNAS deliberou que para o processo conferencial de 2025 as conferências municipais
devem ser realizadas em pelo menos três turnos, executando o credenciamento, e
priorizando o debate. 

Tempo mínimo 
1º dia: manhã – credenciamento; tarde – atividades oficiais da conferência;
2º dia: manhã e tarde - atividades oficiais da conferência.

Proposta de Programação
1º turno: Solenidade, apresentação cultural (opcional), palestra magna ou painel de
conjuntura;
2º turno: Grupos de trabalho;
3º turno: Plenária final/ Deliberações.



Solicite ao CEAS/PE pelo e-mail 

ceaspe@gmail.com
o link para registrar a data

da realização de sua
Conferência Municipal de

Assistência Social



CEAS/PE:
ceaspe@gmail.com
ceaspe@hotmail.com

sigas.pe.gov. com. br
@ceaspernambuco/Instagram
@conselhoceas/Facebook

(81) 3183 3291 



OBRIGADO!
Edson de Souza Lima
Mandato 2023/2025


